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Gabinete da Vereadora Marli de Luquinha

Rua Domingos Louverturi, 335, Sala 210 - São Geraldo
Sete Lagoas – MG | CEP: 35700-177
Telefone: (31) 3779-6330

PROPOSTA DE EMENDA ADITIVA Nº ______/2024 

EMENDA AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 475/2024 QUE “INSTITUI A REVISÃO DO PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS PARA O PERÍODO DE 2025” 

Art. 1° Acrescenta a ação XX, ao Programa 2094, Código 23 SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, Unidade 1 SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, Função 14 DIREITOS DA CIDADANIA, Subfunção 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL no anexo de metas fiscais do Projeto de Lei nº. 475/2024: 
	GESTÃO DE TI E REDE INTEGRADA
	Gerir, coordenar, implementar e garantir o acesso a informação por meio de uma estrutura tecnológica moderna, eficiente e segura de forma integrada e efetiva, que possibilite uma atuação efetiva com os demais órgãos públicos defensores dos direitos das mulheres.

	ESTRUTURA ADEQUADA


Art. 2º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 30 de outubro de 2024.
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Marli Aparecida Barbosa

Vereadora PP
JUSTIFICATIVA

A Emenda Aditiva busca a valorização da mulher, buscando apoiar as mulheres e garantir políticas públicas. É necessário, na era atual, uma estrutura tecnológica moderna, eficiente e segura para que os direitos das mulheres sejam garantidos. 

É notório que a população feminina é maior em nosso país e em nosso município.
Por essa razão, peço o apoio dos nobres pares para a aprovação desta emenda. 


